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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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PAUTA DE DIREITO PRIVADO

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 07, DE 29/07/2024

OBS.: De  ordem da  Presidência  da  Seção de  Direito  Privado  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão
ordinária de julgamento designada para o dia 29 de julho de 2024, segunda-feira, a partir das
09h00min. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, entre os
de  sua  classe,  preferência  para  julgamento  na  primeira  sessão  desimpedida,  ficando  os
interessados  intimados,  independentemente  de  nova  publicação  no  Diário  Eletrônico  da
Justiça,  assim como os  processos  adiados  e  com pedido  de  vista  regimental.  Pauta  de
julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista no art. 92 do Regimento
Interno  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  com  redação  dada  pela  Emenda
Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária da Seção de Direito Privado nº
06, de 24.06.2024

I. PEDIDOS DE VISTA:

PAUTA Nº 07/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   3  .7.2024 - Pág.   44-45  )  

1 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0625954-98.2016.8.06.0000
Relator: Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Autor: ESPÓLIO DE FRANCISCA BEZERRA DA SILVA.
Inventariante: José Roberto Cavalcante da Silva. 
Advogado: Francisco Erivando Santos de Sousa (OAB: 38146/CE).
Réus: ENOCK CAVALCANTE DA SILVA e RITA SOARES DELFINO 
CAVALCANTE.
O Des. André pediu vista em 24 de junho de 2024.

Na sessão do dia 24.6.2024:   A Presidência anunciou os autos para julgamento. Com a
palavra,  o  Desembargador  Relator  votou  no  sentido  indeferir  a  petição  inicial.  Na
sequência, o Desembargador FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO divergiu do
voto  do  Desembargador  Relator,  pelo  processamento  regular  da  presente  ação
rescisória,  sendo  seguido  pelos  Desembargadores  JOSÉ  RICARDO  VIDAL
PATROCÍNIO, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA  FILHO.  O  Desembargador  Relator  manteve  o  seu  voto  sendo  seguido  pelos
Desembargadores  FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE,  CARLOS  ALBERTO
MENDES FORTE, MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA. Na sequência, o Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA pediu
vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento. Ausente,  por  motivo  de  férias, a
Excelentíssima Senhora Desembargadora CLEIDE ALVES DE AGUIAR.
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II. PROCESSOS EM PAUTA

PAUTA Nº 07/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   3  .7.2024 - Pág.   44-45  )  

2 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0631022-82.2023.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Autor: BANCO BRADESCO S/A. 
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB: 38840/DF). 
Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier (OAB: 22129/PR). 
Advogado: Maria Lucia Lins Conceição (OAB: 15348/PR). 
Advogado: Priscila Kei Sato (OAB: 42074/PR). 
Réus: INAVE S/A - INDÚSTRIA E NAVEGAÇÃO e OUTROS.
Advogado: Estefânia Ferreira de Souza de Viveiros (OAB: 11694/DF).

3 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631022-82.2023.8.06.0000/50000 
Relatora: Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Agravantes: INAVE S/A - INDÚSTRIA E NAVEGAÇÃO e OUTROS.
Advogada: Estefania Ferreira de Souza de Viveiros (OAB: 414489/SP).
Agravado: BANCO BRADESCO S/A.
Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier (OAB: 22129/PR). 
Advogado: Evaristo Aragão Santos (OAB: 24498/PR).

4 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0639486-95.2023.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Autor: JOSÉ RODRIGUES CAMELO. 
Advogado: Francisco Edilson Pires Braga (OAB: 31748/CE). 
Réu: BANCO BRADESCO S/A. 

5 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0625926-28.2019.8.06.0000/50000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Agravante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO KALAPALUS. 
Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). 
Advogado: Fernando Barbosa da Silva Júnior (OAB: 41156/CE). 
Agravado: THOMPSON AGUIAR CARVALHO PASSOS. 
Advogado: Andre Costa Passos (OAB: 32582/CE). 
Advogado: Felipe Costa Passos (OAB: 38412/CE). 

6 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0620651-64.2020.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Autora: FRANCISCA MARIA FÉLIX DE OLIVEIRA. 
Advogado: Júnior Sousa Aguiar (OAB: 38185/CE). 
Advogado: Cicero Augusto Pereira Bezerra (OAB: 48681/CE). 
Réu: DAMIÃO FRANCELINO DA SILVA. 
Ré: GEMENSON DA SILVA. 

7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0636201-31.2022.8.06.0000/50000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Agravante: ESMERALDA CONSTRUÇÕES SPE LTDA. 
Agravante: INOVA ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA.. 
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Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). 
Agravada: EDILANE SOARES CAMARA. 
Advogado: Ricardo George Veras Carvalho Mourao (OAB: 12731/CE). 

8 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0626054-53.2016.8.06.0000
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Autor: ESPÓLIO DE SEBASTIÃO PAULINO DE FREITAS. 
Inventariante: IZABEL CRISTINA BARROSO DE FREITAS VIANA. 
Advogada: Eunice Leal de Oliveira (OAB: 4997/CE). 
Ré: GUILHERMINA MARIA BRITO DA SILVA - ME. 
Advogado: Daniel Teófilo de Souza (OAB: 16252/CE). 
Advogado: Vicente Bandeira de Aquino Neto (OAB: 9665/CE). 

9 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0630242-84.2019.8.06.0000/50000
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Embargante: C R PINHEIRO REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Embargante: CLÁUDIO RÉGIS PINHEIRO. 
Embargante: CRISTIANE MARTINS ELEUTÉRIO. 
Advogado: Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira (OAB: 17028/CE). 
Embargado: REAL MOTO PEÇAS LTDA. 
Advogado: João Gomide de Sousa Neto (OAB: 145433/MG). 
Advogado: Rogério Bento de Figueiredo (OAB: 80572/MG). 

10 - INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS Nº 0634002-
02.2023.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
Suscitante: MOTEL PARAISO DO AMOR LTDA. 
Advogado: Alberto Jorge Café de Araújo (OAB: 9699/CE). 
Suscitada: COMPANHIA  DE  TRANSPORTES  METROPOLITANOS  DE
FORTALEZA - METROFOR. 
Advogado: Bruno César Braga Araripe (OAB: 25716/CE). 

11 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0634907-07.2023.8.06.0000/50000
Relator: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
Agravante: LUIZ WILLIAM DE CASTRO. 
Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). 
Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). 
Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). 
Agravado: IMOBILIÁRIA MARCELINO FREITAS LTDA.

12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0621402-56.2017.8.06.0000/50000
Relator: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
Agravante: GILVANE ANSELMO COSTA. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Agravado: ANTONIA FILIZOLA. 

13 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0639122-60.2022.8.06.0000
Relator: Des. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Autora: FRANCISCA NADIR DE SOUSA DANTAS. 
Advogada: Carolina Barreto Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). 
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Réu: DANILO DE ALENCAR PINTO. 

14 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0626182-29.2023.8.06.0000 
Relator: Des. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Autora: MARIA HÉLIA RODRIGUES DE MELO. 
Advogado: Roberto de Oliveira Lopes (OAB: 26512/CE). 

III. PROCESSOS EXTRAPAUTA

1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0004353-41.2023.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Suscitante: DES.  DURVAL AIRES  FILHO  -  Membro  da  4ª  Câmara  de  Direito
Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
Suscitado: DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES - Membro da 3ª Câmara Direito
Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
Interessado: Diógenes Cruz Rolim Esmeraldo.
Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). 
Interessado: Antônio Virgílio Dias Henriques. 
Advogado: João Vicente Lavieri (OAB: 113174/SP). 
Advogado: Paulo Nogueira Pizzo (OAB: 104549/SP). 

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu
julgamento adiado para a sessão subsequente, independentemente de novas intimações.
_________________________________________________________________
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 22 de julho
de 2024.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO
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